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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

DISPENSA NOOl1'2021

JUSTIF!CATIVA

Nos termos do art. 24 inciso ll da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores, a Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no O0812021, de 04 de

janeiro de 2021 apresenta justificativa atinente a contratação de empresa para aquisição de agua

mineral galão 20 litros, recarga de gás de cozinha (GLP í3- para botijão í3 kg), em embalagem

original e intacta, Iacre em perfeitas condições, distintivo(etiquetalinformando: nome do

fabricante, data de fabricação/validade e peso liquido-registro na ANP e casco de botiião para

v gás liquefeito de petróleo(GLP) com carga. Dimensões do cilindro para Pí3; com

aproximadamente: altura 475 mm; cilindro carregado; diâmetro externo 360 mm; capacidade

3íí; com válvula de segurança. Produtos desenvolvidos segundo a norma ABNT NBR 8460-

recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender aos

servidores públicos lotados nas repartições pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde do

município de Riachuelo/Se, ou antes disso caso ocorra o impenetrável mediante as considerações a

seguir:

Nos termos do art. 24, da Lei n' 8.666/93, e alterações posteriores, o Fundo Municipal de

Saúde do município de Riachuelo/SE, apresenta Justificativa paru a contratação de empresa para

aquisição de agua mineral galão 20 litros, recarga de gás de cozinha(GLP 13- para botiião 13

1, kg), em embalagem original e intacta, lacre em perfeitas condições,

distintivo(etiqueta)informando: nome do fabricante, data de fabricação/validade e peso liquido-

registro na ANP e casco de botijão para gás liquefeito de petróleo(GLP) com carga. Dimensões

do cilindro para Pí3; com aproximadamente: altura 475 mm; cilindro carregado; diâmetro

externo 360 mm; capacidade 3í1; com válvula de segurança. Produtos desenvolvidos segundo

a norma ABNT NBR 8460-recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de petróleo

(GLP) para atender aos seruidores públicos Iotados nas repartições pertencentes a Secretaria

Municipat de Saúde do município de Riachuelo/Se, mediante as considerações a seguir:

A Lei n" 8.666/93, em seu artigo 24, inciso ll, com a redação dada pela Lei n' 8.883/94,

determina, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

I...I

ll - para outros seruços e compras de valor até 10o/o (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos prevlsfos nesta Lei, desde que não se refiram
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a parcelas de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma sÓ vez.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

Considerando, por fim, não finalmente, que o preço praticado está compatível com os

preços do mercado, justificando, pois, a contratação, conforme arl. 26, parágrafo único, inciso !l e lll

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;

Considerando, finalmente, porém não menos importante, que os serviços estão

previstos no art. 24, ll da Lei n" 8.666/93, é que reponta extreme de dúvidas, portanto, que a
situação que se nos apresenta, conforme aqui demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de

Licitação.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do prestador dos serviços a empresa FM GAS LTDA não foi contingencial. Prende-se ao

fato de ter sido a empresa que apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram propostas

para contratação de empresa para aquisição de agua mineral galão 20 litros, recarga de gás de

cozinha(GLp í3- para botijão í3 kg), em embalagem original e intacta, lacre em perfeitas

condições, distintivo(etiqueta)informando: nome do fabricante, data de fabricação/validade e

peso liquido-registro na ANp e casco de botijão para gás liquefeito de petróleo(GLP) com Garga.

Dimensões do cilindro para Pí3; com aproximadamente: altura 475 mm; cilindro carregado;

diânretro externo 360 mm; capacidade 3í1; com válvula de segurança. Produtos desenvolvidos

segundo a norma ABNT NBR 8460-recipientes transportáveis de aço para gás liqueÍeito de

peiróleo (GLp) para atender aos servidores públicos lotados nas repartições pertencentes a

secretaria líunicipal de saúde do município de Riachuelotse, e que o preço, conforme se podem

constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por

não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos. aos eniendimentos do llustre Administrativista

prof. Marçal JusteriÉiho, ", sua oorá"Comentários à Lei de Licitaçóes e contratos Administrativos,

quando preconiza que ,,Nenhu, g"aio. de recursos púbricos poderia escusar-se a justificar uma

contratação direta ,óo-o fundamenó oe que a Àipot"r" não estava prevista no art. 26'" , é que assim o

fizemos.

Expositiséqueentendemosserdispensadaalicitação,Poi?caracterizadaestáa
situação enquadrada ná tórr" do artigó ,, inciso'[, c/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da

Lei nõ. 8.666i93, em sua edição atualizada'

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação

exigida foi, como ia áiió, ir.ssificada o fornecedór dos produtos a serem fornecidos a empresa Fllll

GAs LTDA em 10 rugar, por ter apresentado menor preço. A proposta.da empresa vencedora

;ór"...t;, o regriniãGlbi: R$7.33ô,00lsete mil trezentos e trinta reais)'
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Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica,

submetemos a presente justificativa ao Senhor Secretário para apreciação e posterior ratificação'

Riachuelo, 31 de maio de 2021.

lzaura Maria Almeida
Presidente da CPL

Ratifico. Publique-se.v
E^fu-gLt@!

rANsE c;k(d§'BArrsrA
Secretario m*ticipal de Saúde


